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Diário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.806
 de 29 de dezembro de 2022.

 
 “Fixa o valor da concessão de abono suplementar aos Profissionais da
Educação Municipal remunerados pelo FUNDEB – Fundo de Manutenção e
desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação. ”
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 6.410, de 13 de dezembro 2022;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 71.958/2022, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica fixado o valor de R$920,00 (novecentos e vinte reais), a título de
abono suplementar, concedido aos Profissionais da Educação Municipal de
Botucatu remunerados pelo FUNDEB – Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação.
Art. 2º O pagamento do abono deverá observar as disposições contidas na
Lei n.º 6.410, de 13 de dezembro de 2022.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

Botucatu, 29 de dezembro de 2022.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
                                    Cláudia Maria Gabriel                                       

  Secretária Municipal de Educação
 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 29 de dezembro de
2022 - 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu. 

 
Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 12.808
 de 30 de dezembro de 2022.

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo
Administrativo nº 72.506/2022,     

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de
R$336.112,00 (trezentos e trinta e seis mil, cento e doze reais), obedecendo
as seguintes fichas de despesa:
 

Ficha Fonte Órgão Valor (R$)

147 1
Secretaria Municipal de Educação

119.728,00

177 2 216.384,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com o
recurso proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                   

Botucatu, 30 de dezembro de 2022.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

Luis Guilherme Gallerani
Secretário Adjunto de Assuntos da Fazenda

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 30 de dezembro de
2022 - 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

 
 Antonio Marcos Camillo

  Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 12.809
 de 30 de dezembro de 2022.

 
 “Fixa o valor da concessão de abono suplementar aos Profissionais da
Educação Municipal remunerados pelo FUNDEB – Fundo de Manutenção e
desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação. ”
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 6.410, de 13 de dezembro 2022;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 71.958/2022, 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica fixado o valor de R$280,00 (duzentos e oitenta reais), a título de
abono suplementar, concedido aos Profissionais da Educação Municipal de
Botucatu remunerados pelo FUNDEB – Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação.
Art. 2º O pagamento do abono deverá observar as disposições contidas na
Lei n.º 6.410, de 13 de dezembro de 2022.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

Botucatu, 30 de dezembro de 2022.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
                                    Cláudia Maria Gabriel                                       

  Secretária Municipal de Educação

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 30 de dezembro de
2022 - 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu. 

  
Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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